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.ç,' Prefeiturq_ do Mu;nicípiode VilaPavâo
Estado do Espíríto Santo C NPJ 36.350,346/0001-67

Rua Travessa Pavão, 80 - Centro - Vila Pavão - ES - CEP 29843-000
TeleFax (27) 3753-1001 - E-mail: vi1apavao@yilapavao.es.gov.br

CONTRATOW 058/2018
PROCESSONº 003292/2017
PREGÃOPRESENCIALNº 023/2018

Contrato que entre si celebram o Municlpio de Vila Pavão,
Estado do Espírito Santo e a empresa ECOPLANrA~
COMÉRCIO E PRODUÇÃO DE MUDAS E JAItDINAGEM
lTDA ME na qualidade de CONTRATANTEe CONTRATADA,
respectivamente, para o fim expresso nas cláusulas que o
integram.

",

O MUNIClPIO DE VILA PAVÃO, Estado do Espírito Santo, pessoa jurídica de direito público, com sede na
Rua Travessa Pavão, nº 80, Centro, cidade de Vila Pavão, ES, inscrito no CNPJ-MF sob o nº
36.350.346/0001-67, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Irineu Wutke, portador do CPF-MF nº
876.766.807-00 e RG nQ 782.398 - SSP/ES, doravante denominado CONTRATANTEe, de outro lado,
a empresa ECOPLANTAS COMÉRCio E, PRODUÇÃO DE MUDAS E JARDINAGEM LTOA ME, pessoa
jurídica de direito privado, inscrito no CNPJnº 08.912.523/0001-16, com sede na Rodovia do Café, km
04, nº 1036, São Cristóvão, N,pva Venécia - ES, representada por seu Representante Legal, Sr. Josiel
Marré Milanez, portador do RG nl? 1.897.733 - SSP-ES, inscrito no CPF sob o nº 110.179,427-57,
doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato de Prestação de Serviço,
conforme a Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, que se regerá mediante as Cláusulas e condições que
subseguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1,1 - A presente licitação tem por finalidade, obter proposta mais vantajosa visando à Aquisição de
materiais para obra de contenção m talude, da quadra situada no pátio da escola CMEA Praça Rica,
conforme especificações contidas no Termo de Referência - Anexo 01, que integra o presente Edital
para todos os fins, parte integrante do referido Contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

2,1 - Este instrumento de contrato guarda inteira conformidade com o contido no Termo de Referência
'"---,,, do Pregão presencial 023/2018, no processo 003892/2017 e no edital, vinculando-se inteiramente a

este termo, corno se aqui transcritos estivessem, vinculando-se, ainda, à proposta da contratada e o
disposto na Lei nº 8.666/93, cujos princípios e disposições serão aplicados na solução dos casos
omissos, completando o presente Contrato para todos os fins de direito, independente de sua
transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos,

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PREÇOEDA FORMA DEREAJUSTE

3.1 - O valor estimado do presente contrato é de R$ 4.372,38 (quatro mil trezentos e setenta e dois
reais e trinta e oito centavos), referente ao item 04.

3,2. No preço estão incluídos todos os custos e despesas, inclusive taxas, impostos, seguroa licenças e
outros custos relacionados aos serviços.

3.3. É vedada a antecipação do pagamento sem o fornecimento do objeto.

3.4. Os preços serão fixos e irreajustáveis, não cabendo a revisão dos mesmos, salvo nos casos
previstos no artigo 65, da Lei 8,666/93 e alterações posteriores.
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3.5. O pagamento será efetuado após a entrega do objeto e ateste da Secretaria Municipal de
Administração e Recursos Humanos, que atestará a execução do fornecimento do objeto.

3.6. O pagamento far-se-á por meio de fatura/nota flscal, expedidas pela Contratada após a prestação
efetiva do fornecimento.

3.7. Incumbirá à Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso de cada fatura devldo, a ser.
revisto e aprovado pelo Contratante, juntando à respectiva discriminação dos Fornecimentos.

3.8. Se houver alguma incorreção na fatura o pagamento será suspenso,até que a contratada proceda
a alteração devida.

3.9. Desde que apresentada a fatura pela Contratada e devidamente aprovada pelo contratante o
pagamento da m~sma dar-se-á em até 30 (trinta) dias após apresentação acompanhada da Certidão
Negativa de Débitó - CND (INSS) e do Certificado de Regularidade de Situação - CRS(FGTS).

3.10. Se houver alguma incorreçãe na'.fatura o pagamento será suspenso, até que a contratada
proceda a alteração devida.

1

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGÁMEN~O

4.1- Da forma de pagamento:

4.1.1 - A Contratante providenciará ~mpenho para cobrir as despesas com o objeto deste Termo;

4.1.2 - O pagamento será efetuado ém até 10 (dee) dias úteis, de acordo com a quantidade solítttaãa e'
efetivamente entregue, conforme o valor fixado na proposta pela CONTRATADA, após a apresentação
da Nota Fiscal/Fatura, devida me, te atestado o recebimento' por setor técnico competente-
comprovando o recebimento do objeto deste Termo.

4.1.3 - A contratante reserva-se rio direito de suspender o pagamento se o objeto estiver em
desacordo com as especificações constantes rro Termo de Referência ..

J,

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1 - As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta dos recursos específicos
consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Vila Pavão (PlV1VP), a saber:

FICHA
0000217

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE I íCIO E DA O 1:,1RAÇÃO DO CONTRATO

6.1 - O contrato terá sua validade até 31 de dezembro de 2018, a partir' da data de publicação do ,
resumo deste na imprensa oficial.

,"

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZOS ECO~DIÇÕES DA ENTREGADO OBJETO

7.1 - Do Prazo de Execução:

7.1.1 - O prazo para entrega dos materiais após a emissão da Ordem de Empenho será de 5 (cinco) dias
uteis.

J,

/
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.'

7.1.2 - Prazo de execução do contrato: 90 dias ilPÓS a assinatura do contrato.

7.2 - Da Entrega dos Materiais:

7.2.1 - Os materiais de construção deverão ser entregues no Almoxarifado da Prefeitura de Vila Pavão,
localizado na Rua Germano Linhar s, Bairro Centro, Município de Vila Pavão/Eô, no prazo de até 05
(dais) dias úteis, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho.

7.2.2 - No ato da entrega dos materiais, as Notas Fiscais devem conter as quantidades e especificações
de todos os itens fornecidos.

7.2.3 - O transporte do material deverá ser feito em veículo adequado que garanta a qualidade e
integridade dos mesmos, sendo todos entregues .em perfeito.estado.

7.2.4 - A contratada obrigar-se-á a substituir, sem ônus para a contratante, o material de construção
entregue avariado ou impróprio ao uso a que se destina.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES

8.1- Pela inexecução total ou parcial do objeto licitado, a CONTRATANTEpoderá, garantida a defesa
prévia, aplicar à CONTRATADAas seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa de 10% (dez por cento), no caso de inexecução total, recolhida no prazo de 15 (quinze)
dias corridos, contado da comunicação oficial;

c) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de
10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou
por motivo não aceito pela CONTRATANTE,deixar de atender totalmente à solicitação ou à Ordem de
Fornecimento, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação
oficial;

d) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência até o máximo de
10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou
por motivo não aceito pela CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Ordem de
Fornecimento, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação
oficial;

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração Pública, por até 02 anos.

8.2 - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até q e seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, a CONTRATADAque:

a) Ensejar o retardamento da execução do objeto contratado;

b) Não mantiver a proposta, injustificadamente;

c) Comportar-se de modo inidôneo;

d) Fizer declaração falsa;

e) Cometer fraude fiscal;

f) Falhar ou fraudar na execução do objeto contratado.
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8.3 - A CONTRATADAestará sujeita às penalidades do item 8.1 por:

a) Não se manter em situação regular no decorrer da execução do objeto;

b) Descumprir os prazos e condições previstas no presente Termo de Referência.

8.4 - Comprovado o impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
CONTRATANTE,em relação a um dos eventos relacionados no ítem 8.3, a CONTRATADA ficará isenta
das penalidades mencionadas.

8.5 - As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração, podem
ser aplicadas à CONTRATADA, juntamente com a multa, descontando-a dos pagamentos a serem
efetuados.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1 - A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais
e as previstas em lei, bem como a aplicação das multas e penalidades previstas neste instrumento.

9.2 - Constituem motivo para rescisão do Contrato:

I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações; projetos ou prazos;

111 - a lentidão do seu cumprime to, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da
conclusão do fornecimento nos prazos estipulados;

IV - o atraso injustificado no fornecimento do objeto da prestação dos serviços;

V - a paralisação da prestação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

VI - a sub-contratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação:

VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

VIII - o cometimento reiterado de fa.ltas na sua execução, anotadas na forma do § 19 do art. 67 da Lei
nº 8.666/93;

IX - a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;

X - a dissolução da sociedade;

XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura. da empresa, que, a juízo do
CONTRATANTE,prejudique a execução do Contrato;

XII - razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o CONTRATANTEe exaradas
no processo administrativo a que se refere o Contrato;

XIII - a ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do Contrato; ,

XIV - a supressão, por parte da Admi istração, dos serviços, acarretando modificação do valor inicial do
Contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93;

9.2.1. A decisão da autoridade competente, relativa à rescisão do Contrato, deverá ser precedida de
justificativa fundada, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
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9.3. - A rescisão do Contrato poderá ser:

I - determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE,nos casos enumerados nos incisos I à XIII
do item 9.2;

11 - amigável, por acordo entre as partes e reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a Administração;

111- judicial, nos termos da leglslação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

10.1 - DAS OBRIGAÇÕES E RESPON ABll'lDAOES DA CONTRATADA

10.1.1 - Constituem obrigações da contratada, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº
8.666/93, as seguintes:

10.1.2 - Responsabilizar-se pela entrega dos materiais conforme estabelecido neste TR, ressaltando
que todas as despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão
de responsabilidade da contratada;

10.1.3 - O retardamento na entrega do objeto, não justificado considerar-se-á como infração
contratual;

10.1.4 - Substituir, dentro do prazo de 05 (cinco] dias úteis, os materiais que não estejam em
conformidade;

10.1.5 - Garantir que os materiais fornecidos atendam as exigências do item 06 deste TR e que os
mesmos serão entregues com toda segurança de forma a preservar a integridade dos produtos,no
local indicado pela contratante.

10.1.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos
verbais motivados pela urgência, que deverão' ser de imediato, confirmados por escrito;

10.1.7 - Comunicar a contratante qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos que julgar necessário;

10.1.8 .. Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato,
compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os

._./ previdenciários e fiscais, tais como impostos ou taxas; custos de deslacamento necessários ao
fornecimento dos materiais;

10.1.9 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

10.1.10 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o
que preceitua o inciso XIII do artigo 55 da Lei nº. 8.666/93, atualizada.

10.2 .. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTR JANTE

10.2.1 - Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser solicitados
pelos empregados da contratada;

10.2.2 - Comunitar por escrito à CONTRATADAqualquer irregularidade encontrada;
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10.2.3 - Devolver os materiais que estejam fora dos prazos de validade ou que ainda estiverem fora
dos padrões exigidos;

10.2.4 - Supervisionar o fornecimento, por intermédio da Secretaria solicitante;

10.2.5 - Efetuar o pagamento devido, na forma estabelecida neste Termo;

10.2.6 - Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução pela CONTRATADA, dando-lhe
acesso e promovendo o bom entndimento entre seus funcionários e empregados da contratada,
cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas;

10.2.7 - Analisar a nota fiscal para verificar se a mesma é destinada a Instituição e se as especificações
são as mesmas descritas neste termo de referência;

10.2.8 - Comunicar por escrito à CÓNTRATADAo não recebimento do objeto, apontando as razões de
sua não adequação aos termos contratuais;

10.2.9 - À Contratante, é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude
dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o cumprimento das

,_.I especificações e condições deste objeto;

10.2.10 - Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - D01ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

11.1 - A Secretaria Municipal de Educação designará a servidora Claudiane Rodrigues da' Silva,
encarregado de setor, como responsável pela fiscalização do contrato.

11.2 - A CONTRATADA deverá manter preposto, para representá-Ia administrativamente, sempre que
for necessário;

11.3 - . Os documentos fiscais correspondentes aos serviços e relatórios que serão atestados por
servidores (Fiscal e Gestor do Contrato). .

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVel

12.1- Aplica-se à execução deste Termo Contratual, em especial aos casos omissos, a lei nº 8.666/93 .

._./ CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS ADITAMENTOS

13.1- O presente Contrato poderá ser aditado, nas hipóteses previstas em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUB~ICAÇÃO

14.1 - O presente Contrato será publicado, em resumo, no Diário Oficial do Estado, dando-se
cumprimento ao disposto no art. 61, parágrafo único da lei nº 8.666/93, correndo a despesa por conta
do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO·

15.1 - Fica eleito o foro da cidade de Nova Venécia/ES, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste
Contrato e que não possam ser resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

15.2 - E por estarem, assim, justos e acertados, assinam o presente instrumento, após lido e achado
conforme.
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Víla Pavão/Eê. 07 de Junho de 2018"

gvJ;L'
Irineu Wutke

Prefeito do Município
CONTRATANTE

~.~. ~~~:L ,+~
Josiel M:arré Milanez
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em talude, da quadra situada no pátio da escola CMEA
Praça Rica.

VIGÊNCIA: 31/12/2018.

VALOR GLOBAL: R$ 4.372,38.

RECURSOS FINANCEIROS:

Ficha: 217.
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Vila Pavão

PREFEITURA

CONTRATOS056, 057, 058 E 059/2018
Publícação NO 139224

RESUMO DO CONTRATO

NO056/2018

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vila Pavão - ES.

CONTRATADO: ELlZEU MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTOA
- EPP.

OBJETO: Aquisição de materiais para obra de contenção
em talude, da quadra situada no pátio da escola CMEA
Praça Rica.

VIGÊNCIA: 31/12/2018.

VALOR GLOBAL: R$ 9.491,10.

RECURSOSFINANCEIROS:

Ficha: 217.

Vila Pavão, ES, 07/06/2018.

IRINEU WUTKE

Prefeito Municipal

RESUMO DO CONTRATO

NO057/2018

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vila Pavão - ES.

CONTRATADO: PINAFFO E ZANI LTDA EPP.

OBJETO: Aquisição de materiais para obra de contenção
em talude, da quadra situada no pátio da escola CMEA
Praça Rica.

VIGÊNCIA: 31/12/2018.

VALOR GLOBAL: R$ 7.567,05.

RECURSOSFINANCEIROS:

Ficha: 217.

Vila Pavão, ES, 07/06/2018.

IRINEU WUTKE

Prefeito Municipal

RESUMO DO CONTRATO

NO058/2018

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vila Pavão - ES.

CONTRATADO: ECOPLANTAS COMÉRCIO E PRODUÇÃO DE
MUDAS E JARDINAGEM LTDA ME.

OBJETO: Aquisição de materiais para obra de contenção

Vila Pavão, ES, 07/06/2018.

IRINEU WUTKE

Prefeito Municipal

RESUMO DO CONTRATO

N° 059/2018

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vila Pavão ~ ES.

CONTRATADO: TONHO CARRETEIRO MATERIAL DE CONS-
TRUÇÃO EIRELl ME.

OBJETO: Aquisição de materiais para obra de contenção
em talude, da quadra situada no pátio da escola CMEA
Praça Rica.

VIGÊNCIA: 31/12/2018.

VALOR GLOBAL: R$ 3.520,44.

RECURSOS FINANCEIROS:

Ficha: 217.

Vila Pavão, ES, 07/06/2018.
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Processo nO 001545/2018
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Onde se Lê: OBJETO: R$ 1.636,82

Leia-se: R$ 1.625,29

Vila Pavão/ES, 07/06/2018.
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